
Desde o nascimento até 9 ou
conforme

recomendação
do fabricante

(aproximadamente
1 ano de idade)

Cadeiras
do tipo bebê

conforto ou conversível

Voltada para o vidro
traseiro (de costas
para o movimento),
com leve inclinação,
conforme instruções
do fabricante. E
sempre no banco
de trás.

Voltada para a frente,
na posição vertical,
no banco de trás.

No banco traseiro
com cinto de três
pontos.

Até 10 anos de idade,
no banco traseiro do
carro, com cinto de
três pontos.

A criança deve
conseguir apoiar as
costas inteiras no
encosto e dobrar os
joelhos na borda do
banco. O cinto deve
passar pelo centro do
ombro e sobre os
quadris.

O assento de segurança
faz com que o cinto de
três pontos do carro
passe nos locais
corretos do corpo da
criança: pelo centro do
ombro e peito e sobre os
quadris.

As tiras da cadeira
devem estar dos
ombros e ajustadas ao
corpo da criança com
um dedo de folga.

acima

As tiras da cadeira
devem ficar dos
ombros e ajustadas ao
corpo da criança com
um dedo de folga.

abaixo

Cadeira de segurança

Assento de elevação ou
“booster’

Cinto de segurança de
três pontos do veículo

De 9 a 18 Kg

(aproximadamente
de 1 a 4 anos

de idade)

De 18 até 36 Kg

(aproximadamente
de 4 a 10 anos

de idade)

Acima de 36 Kg e
no mínimo 1,45m

de altura

(aproximadamente
10 anos de idade)

Posição Atenção

Posição Atenção

Posição Atenção

Posição Atenção

Veja qual é o tipo de
cadeira de segurança

mais adequado ao peso e
à idade da criança.

www.criancasegura.org.br
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